
INDICAÇÃO Nº 
4136
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine através dos órgãos competentes, a adoção de medidas para a alteração das Leis Complementares de números 830/1997,  876/2000, 901/2001, 957/2004 e 1021/2007 de forma a promover as atualizações, com vistas a corrigir as distorções no quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

É de conhecimento geral que a lei Complementar nº 876/2000 foi instituída pelo reconhecimento frente ao trabalho que servidores   da administração da Polícia Civil  desempenham em nosso Estado.

 Referido instrumento beneficiava os servidores da área administrativa do órgão, com o fito de corrigir a defasagem e as distorções existentes. Há muitos anos, a revisão salarial para os servidores da administração da Polícia Civil do Estado de São Paulo não foi devidamente apreciada, sendo que as Leis Complementares 830 de 1997 e a Lei Complementar de 1021 de 2007 não incluíram tais servidores da polícia civil, ainda assim, os mesmos têm se desdobrado para bem executar as suas funções. 

É preciso destacar que a valorização do policial depende, também, de políticas visando a melhoria dos vencimentos. Estes servidores mal remunerados acabam ficando desmotivados ou abandonando a Instituição.

Assim, valorizar os servidores administrativos, com remuneração condigna é buscar melhorias na prestação de serviço público à população.

Portanto, a presente proposição tem por escopo sensibilizar o Chefe do Poder Executivo estadual a fim de tomar as providências cabíveis no sentido de estender os reajustes concedidos ao longo destes anos para todos os servidores da Polícia Civil, bem como incorporá-la aos vencimentos dos servidores da administração bem como nas pensões de seus beneficiários, em especial para os cargos de auxiliar de serviços, e  oficial administrativo.
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